
 
AO 

CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 

Ilmo. Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio 

Ínclita Autoridade Superior Competente 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 92/2023 

 

FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.953.689/0001-18, 

doravante designada apenas por FAGUNDEZ, vem, respeitosamente e 

tempestivamente, por seu representante legal ao final indicado, apresentar  

 

RECURSO HIERÁRQUICO  

 

contra a decisão que classificou a proposta de preços da FAGUNDEZ nos itens 4 e 7, 

e contra a decisão que declarou vencedora a proposta de preços da licitante 

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA 

(REPREMIG) no item 12, o que faz com fulcro na Lei de Licitações, e nas demais 

legislações aplicáveis, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões 

a seguir articuladas: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE: 

 

1. Preliminarmente, dispõe o instrumento convocatório que a apresentação das razões 

será de 3 dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

 

2. A declaração de vencedora ocorreu no dia 22/01/2024, momento em que foi 

registrado pela FAGUNDEZ sua intenção recursal. Sendo assim, o presente pleito é 



 
tempestivo, visto que o prazo recursal iniciou no dia 23/01/2024, e se encerra nesta 

data de 25/01/2024. 

 

II – DA DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA. 

 

3. Dentre os requisitos técnicos estabelecidos para os monitores do item 4 (CIN22139) 

e do item 7 (CIN22142), o edital exigiu que ambos os produtos apresentem certificado 

EPEAT na categoria SILVER e GOLD:  

Fonte: Descritivo do item 4 do Edital Cincatarina nº 92/2023 



 

Fonte: Descritivo do item 7 do Edital Cincatarina nº 92/2023 

4. Para o devido atendimento dos requisitos técnicos estabelecidos, a FAGUNDEZ 

ofertou respectivamente o monitor LG 22BN550Y para o item 4, e o monitor LG 

24BL550J para o item 7.  

 

5. Ambos os produtos atendem a todas as características do Termo de Referência, 

mesmo assim, a comissão técnica resolveu desclassificar a FAGUNDEZ por falta do 

certificado EPEAT.  

  

6. O certificado EPEAT é um rótulo ecológico que comprova que o equipamento está 

em conformidade com os padrões sustentáveis, baseado nas normas IEEE 1680, 

conforme imagem abaixo, retirada do site da EPEAT:  

 

 



 
 

Fonte: Site EPEAT disponível em: http://www.epeat.net/about-epeat 

 

7. Destacamos também que, a EPEAT é uma ferramenta de avaliação ambiental de 

produtos eletrônicos, fundada em 2006 pelo Conselho de Eletrônicos “Verdes” (GEC), 

empresa sediada nos EUA, que tem suas normas baseadas na LEGISLAÇÃO dos 

ESTADOS UNIDOS. 

 

8. Em contrapartida, a FAGUNDEZ não deixou de atender o requisito da certificação 

EPEAT, pois juntamente com a amostra dos equipamentos foi encaminhado o 

certificado Rótulo Ecológico emitido pela ABNT: 

http://www.epeat.net/about-epeat


 

Fonte: Certificado ABNT apresentado juntamente com a amostra dos itens 4 e 7. 



 
9. A ABNT após estudos de adequação à legislação e à realidade local, e ampla 

discussão em audiências públicas desenvolveu uma certificação ambiental (Rótulo 

Ecológico) para os computadores e monitores, sendo o procedimento de certificação 

voltado para a realidade do mercado brasileiro, que além de exigir que o equipamento 

esteja em conformidade com os critérios da norma IEEE 1680 (Norma utilizada pelo 

EPEAT), também exige que o equipamento atenda outras normas sustentáveis e de 

segurança, como a Port. 170 do INMETRO, a Directive 2006/66/EC, ABNT NBR 

13230, Eco Mark 119, RoHS, Eficiência Energética, ABNT NBR ISO 14020, ABNT 

NBR ISO 14024, dentre outras, conforme dados extraídos do site da ABNT:  

Fonte: Site da ABNT, disponível em: 
https://www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/BensInformatica 

 

https://www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/BensInformatica


 
10. Além do mais, juntamente com o certificado da ABNT, a FAGUNDEZ encaminhou 

a cópia de um e-mail do próprio organismo certificador, comprovando que o Rótulo 

Ecológico da ABNT equivale ao certificado EPEAT GOLD:  

 

Fonte: E-mail ABNT. 

 

 

 



 
11. Salientamos também que o TCU (Tribunal de Contas da União), já se manifestou 

em outras ocasiões sobre a exigência da certificação EPEAT, conforme ACÓRDÃO 

Nº 2796/2018 - TCU – Plenário:  

 

“1.7. Dar ciência à Justiça Federal – Seção Judiciária no Espírito Santo 

que:  

1.7.1. conforme a jurisprudência do TCU, a exigência de apresentação 

do certificado Epeat na categoria Silver ou superior, sem permissão de 

comprovação, por outros meios, de atendimento aos critérios 

pretendidos pela Administração, tem potencial de restringir à 

competitividade, considerando o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da 

Lei 8.666/1993;” 

 

 

12. Na mesma linha de raciocínio, o TCU se manifestou através do ACÓRDÃO TCU 

- TC 042.952/2012-3: 

 

“9.  A jurisprudência desta Corte tem sido no sentido de que é irregular 

a necessidade de comprovação exclusiva de que o equipamento 

esteja em conformidade com a norma EPEAT, pois caracteriza 

restrição à competitividade (Acordão 2584/2010-Plenário).  

10. Nesse sentido, posicionei-me, no Voto condutor do Acórdão 

2403/2012-Plenário, que tal exigência pode ser aceita, desde que seja 

possibilitada ao licitante a apresentação de certificação alternativa, 

como a ISO 14000, o que não ocorreu na licitação em exame.  

11. Considerando, portanto, que o edital aqui examinado não 

oportuniza outra alternativa ao licitante senão a apresentação do 

certificado EPEAT, categoria Gold, alinho-me à jurisprudência aqui 

citada, no sentido de que a exigência é restritiva ao caráter da 

competição.   

12.  Acrescento que o Inmetro, ao posicionar-se nos autos (peça 18), 

esclarece que “não se manifesta totalmente contrário à exigência em 



 
editais de licitação de certificações providas por institutos estrangeiros 

e entende que em alguns casos é necessário. Porém, a certificação 

EPEAT é extremamente exigente, restringindo a participação na 

licitação a poucos fornecedores.”  

13.  Corrobora esse entendimento a informação da representante que 

apenas 11% dos computadores avaliados entre 2004 e 2008, 

atingiram a classificação máxima “Gold”, mensurada com base em 51 

critérios ecológicos voltados à realidade americana.  

14.  O Inmetro, aliás, como responsável pelo credenciamento de 

instituições aptas a emitir certificações, editou a Portaria 170/2012, em 

que são elencados os requisitos de avaliação de conformidade para 

bens de informática que garantam padrão de qualidade, segurança e 

proteção ambiental aos equipamentos de informática adquiridos pelo 

governo.” 

 

 

13. Veja, o próprio TCU entende que devem ser aceitas outros meios de comprovação 

dos requisitos exigidos na norma EPEAT, pois a norma norte americana não considera 

a realidade da indústria brasileira, tampouco realiza auditorias nas empresas, além de 

não possuir sede aqui no Brasil.  

 

14. Por fim, houve um equívoco por parte da área técnica do CINCATARINA em 

desclassificar a FAGUNDEZ para os itens 4 e 7, tendo em vista que o Rótulo Ecológico 

da ABNT apresenta os mesmos requisitos da EPEAT GOLD, e seguindo a lógica, 

atende os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

 

 

 

 



 
III – DO NÃO ATENDIMENTO TÉCNICO - ITEM 12. 

 

15. Para o item 12, o Termo de Referência exige a compatibilidade do monitor com o 

Microsoft Windows:  

Fonte: Descritivo do item 12 do Edital Cincatarina nº 92/2023 

16. A licitante REPREMIG ofertou para o item, o equipamento da marca SAMSUNG 

Modelo/Part Number: LF27T350FHL. No entanto, o certificado apresentado para 

comprovação do requisito 1.15, refere-se ao monitor SAMSUNG modelo 

T35F_F22T35xF.  

 



 

Fonte: Certificado Microsoft monitor SAMSUNG 22T 

17. Em outras palavras, o equipamento de 27 polegadas da SAMSUNG não possui 

certificação de compatibilidade com o Windows. E a dúvida pode ser sanada, inclusive 

no site da própria Microsoft, que demonstra claramente que somente o modelo de 22 

polegadas da família T35 possui o certificado:  

 



 

Fonte: Site da Microsoft, disponível em: https://partner.microsoft.com/pt-
br/dashboard/hardware/search/cpl 

18. Portanto, entendemos que a licitante REPREMING deve ser desclassificada do 

item 12, tendo em vista a falta da comprovação do certificado Windows para o monitor 

SAMSUNG LF27T350FHL. 

 

IV – DAS CONSIDERAÇÕES DOUTRINÁRIAS E JURISPRUDENCIAIS SOBRE A 

MATÉRIA EM APREÇO. DA INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS REGULADORES 

DO CERTAME: 

 

19. A Administração não pode quedar-se às vontades e aos interesses dos 

particulares, mas deve trabalhar em prol da satisfação dos interesses coletivos, que 

neste caso encontram-se retratados nas normas editalícias, que se destinam a 

garantir a melhor contratação possível para Administração. 

 

20. O entendimento doutrinário é pacífico neste sentido, pelo que oportuna é a 

transcrição dos ensinamentos do doutrinador, Marçal Justen Filho, em sua obra 

https://partner.microsoft.com/pt-br/dashboard/hardware/search/cpl
https://partner.microsoft.com/pt-br/dashboard/hardware/search/cpl


 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora Dialética. 11ª 

edição, São Paulo, pp. 402 e 526: 

 

“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 

com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração 

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. 

Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade de atos praticados 

no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e 

os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela 

invalidade destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a 

Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação”. 

 

21. Na mesma linha de raciocínio, o posicionamento doutrinário do mestre Hely Lopes 

Meirelles em Licitação e Contrato Administrativo, Editora Malheiros, 13ª edição, 2002. 

São Paulo. p. 35: 

 

“Não se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e forma 

de participação dos licitantes, bem como as condições para a elaboração das 

ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou 

no contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação e 

propostas em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da licitação, 

e, como tal, vincula aos seus termos tantos os licitantes quanto a 

Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos 

os interessados na licitação.” (Grifos e destaques acrescidos) 

 

22. Sobre os princípios constitucionais, cumpre-nos destacar que, caso estes não 

sejam respeitados, a validade do processo licitatório restará por certo comprometida, 

tornando-o temerário e vulnerável, podendo ser desconstituído por razões de 

juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial competente. 



 
 

23. Vale a transcrição do ensinamento de Celso Antonio Bandeira de Mello em Curso 

do Direito Administrativo, 13ª Ed, São Paulo, Editora Malheiros, p. 772 in verbis: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma 

qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um 

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a 

mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão 

do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, 

subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu 

arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.” (Grifos e destaques 

acrescidos) 

 

24. Considerando o Princípio da Autotutela, que é intrínseco à atividade 

administrativa, clama-se ao CINCATARINA que promova a anulação da decisão que 

desclassificou a FAGUNDEZ para os itens 4 e 7, e promova a desclassificação da 

licitante REPREMIG no item 12, nos exatos termos da Súmula 473 do STF, que assim 

estatui: 

 

“Súmula 473 do STF – A Administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvado, em todos os casos, a 

apreciação judicial.” (Grifos e destaques acrescidos) 

 

25. No mesmo sentido, ensina a Prof.ª. Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra 

Direito Administrativo, 9ª Ed., São Paulo: Ed. Atlas. p.195: 

 



 
(...) a Administração tem, em regra, o dever de anular os atos ilegais, sob 

pena de cair por terra o princípio da legalidade. (Grifos e destaques 

acrescidos) 

 

26. Assim, revendo-se a decisão que desclassificou a FAGUNDEZ nos itens 4 e 7 e a 

decisão que declarou vencedora a proposta da licitante mencionada na peça recursal 

(o que se requer e se acredita firmemente), sendo declarada a nulidade do ato, os 

efeitos gerados retroagem à data em que ele foi praticado, desconstituindo-se todas 

as consequências geradas a partir de sua edição (efeito ex tunc), o que desde já se 

requer. 

 

V – DO PEDIDO: 

 

27. Portanto, na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, 

com efeito, seja aceita a certificação ABNT para os itens 4 e 7, reclassificando a 

FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA.  

 

28. Em relação ao item 12, que a licitante REPREMIG seja desclassificada, tendo em 

vista a falta de comprovação dos requisitos certificadores no Termo de Referência. 

  

29. Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de 

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, 

faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior. 

 

Pinhais, 25 de janeiro de 2.024. 

 

___________________________ 
FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CNPJ – 07.953.689/0001-18 
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